
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

/ f ) yf
/ r , y S Y

/
• '  -- V '

* /* ~ ~ / t
/ 3 7

Ata da décima-quarta sessão ordinária do Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia dezessete de
2. março de mil novecentos e oitenta e seis (17.3.1986),nesta
3. cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Exce-
4. lentíssimos Senhores: Desembargador Presidente, Pedro Ri-
5. beiro Malta e Desembargador Vice-Presidente, Gabriel Luce-
6. na Cavalcanti; Juiz Federal, Doutor José Baptista de Almei^
7. da Filho; Juiz de Direito: Doutor Etério Ramos Galvão Fi-
8. 1ho; e a Procuradora Regional Eleitoral, Doutora Eliane Al
9. buquerque de Oliveira Recena, comigo, Marcelo Russell Wan~

10. derley, Diretor-Gera1 da Secretaria, foi aberta a sessão.-
11. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, S.Exa. o Desem-
12. bargador Presidente ressalvou a ausência do Juiz, Doutor
13. Francisco Rodrigues dos Santos passando, a seguir, ã leitu
14. ra da Instrução 02/86, para a instalação da 126a zona (CU-
15. MARU). A referida Instrução foi aprovada à unanimidade e
16. pelos presentes assinada.Ainda com a palavra S.Exa. o De-
17. sembargador Presidente relatando o feito administrativo a-
18. diante descrito: PROCESSO n9 4.334/86, Classe I, proceden
19. te da 28a zona - INAJA. 0 Juiz Eleitoral solicitando a per
20. manência da funcionária requisitada MARIA VERALÚCIA GOMES
21. DE ARAÚJO. DECISÃO: Por unanimidade de votos resolveu o
22. TRE homologar a permanência por mais um ano. Por proposi-
23. ção de S.Exa. o Desembargador Gabriel Lucena Cavalcanti,en
24. caminhada ao plenário por S.Exa. o Desembargador Presiden-
25. te, foi inserido em ata voto de aplausos e congratulações
26. com o Exm9 Sr. Desembargador Augusto de Souza Duque, com-
27. pletando 30 anos como Desembargador do Tribunal de Justiça
28. de Pernambuco. A homenagem associou-se a Procuradoria Re-
29. gional Eleitoral, determinando - se que da mesma se desse n£
30. tícia por ofício ao Exm9 Sr. Desembargador Augusto de Sou-
31. za Duque e à Presidência do Tribunal de Justiça de Pernam-
32. buco. Nada mais havendo a^.trater yfoib, encerrada- a/sessão,do
33. que, para constar, eu, tg-i2 o iretor-Ge:
34. ral da Secretaria, man^reí/lavra^/a presente qu/ vai devida
35. mente assinada.
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